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PREGÃO PRESENCIAL 86/2019
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do Pregão Presencial 86/2019, com a alteração  alterações descritas a 
seguir.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IM-
PRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER JET MONOCROMÁTICAS E 
SCANNER DE MESA DE ALTA VELOCIDADE COM REDE WIRELES E ETH-

ERNET CABEADA, PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS SIMPLES, 
FRENTE E VERSO EM ÚNICA PÁGINA E ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 
DE DOCUMENTOS PARA INSTALAÇÃO NA SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E SECRE-
TARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

FICA EXCLUIDO O ITEM 1.4.5. DESSE EDITAL.
15.4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Comprovação do Contrato de concessão ou permissão celebrado 
com o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações;
b)  Comprovação da Outorga de radiofrequência sonora em frequência 
Modulada  conforme Decreto nº 8.139/2013.

Os demais itens permanecem inalterados.

Capanema, 28 de agosto de 2019 

Américo Bellé- Prefeito Municipal

LEI Nº 1.704, DE 28 DE AGOSTO DE 2019.

Altera o Anexo I da Lei Municipal      nº 1.280, de 25 de março 2010 – 
Supervisão e Administração Superior, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, sanciono a se-
guinte:

LEI

Art. 1º Fica alterado o Anexo I – Dos Cargos de Provimento em Comissão 
– Grupo Ocupacional 01 – Supervisão e Administração Superior, da Lei 
1.280 de 25 de março de 2010, alterada pela Lei nº 1.663, de 30 de 
junho de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

CARGOS COMISSIONADOS
Código Denominação Nível Número de Cargos
SE Secretário de Administração 003 01
SE Secretário de Finanças 003 01
SE Secretário de Educação, Cultura e Esportes 003 01
SE Secretário de Saúde 003 01
SE Secretário da Família e Desenvolvimento Social 003 01
SE Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 003 01
SE Secretário de Planejamento e Projetos 003 01
SE Secretário da Agricultura e Meio Ambiente 003 01
SE Secretário de Indústria, Comercio e Turismo 003 01
SG Chefia de Gabinete 006 01
CI Coordenador de Controle Interno CC1 01
S Assessor de Comunicação do Gabinete 006 01
PJ Assessor Jurídico CC2 01
DD Diretor do Departamento de Recursos Humanos C2 01
DD Diretor do Departamento de Tributação C2 01
DD Diretor do Departamento Contábil e Financeiro C2 01
DD Diretor do Departamento de Material e Compras C2 01
DD Diretor do Departamento de Educação C2 01
DD Diretor do Departamento de Cultura C2 01
DD Diretor do Departamento de Esportes C2 01
DD Diretor do Departamento de Saúde da Família C2 01
DD Diretor do Departamento de Farmácia C2 01
DD Diretor do Departamento de Saúde da Terceira Idade C2 01
DD Diretor do Departamento da Mulher C2 01
DD Diretor do Departamento de Assistência da Família C2 01
DD Diretor do Departamento Rodoviário C2 01
DD Diretor do Departamento de Serviços Urbanos C2 01
DD Diretor do Departamento de Manutenção C2 01
DD Diretor do Departamento de Controle Interno de Máquinas e Equipamentos 

e Estoques
C2 01

DD Diretor do Departamento de Projetos C2 01
DD Diretor do Departamento de Associativismo Agroindustrial C2 01
DD Diretor do Departamento de Meio Ambiente C2 01
DD Diretor do Departamento de Inspeção Sanitária C2 01
DD Diretor do Departamento de Desenvolvimento Comercial e Industrial C2 01
DD Diretor do Departamento de Turismo C2 01
CN Diretor do Serviço de Educação Infantil C3 01
CL Assessor de Gabinete dos Serviços de Licitação C3 01
CS Assessor de Gabinete do Setor de Administração da Saúde C4 02
CE Assessor de Gabinete da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos C4 01

ATOS LICITATÓRIOS

LEIS
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CA Assessor de Gabinete da Assistência Social C4 01
CB Assessor de Gabinete da Secretaria de Educação, C4 01
AE Assessor de Gabinete da Secretaria da Agricultura C4 01
CI Assessor de Gabinete da Secretaria de Indústria e Comércio C4 01
CD Assessor de Gabinete de Recursos Humanos C5 01

Art. 2º Autoriza-se o Poder Executivo Municipal a alterar o Anexo I – 
Dos Cargos de Provimento em Comissão – Grupo Ocupacional 01 – Su-
pervisão e Administração Superior, da Lei 1.280/2010, de 25 de março 
de 2010, alterada pela Lei nº 1.575 de 17 de dezembro de 2015, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

FUNÇÕES GRATIFICADAS
SS Chefe do Serviço de Saúde F1 01
CP Assessor do Serviço de Projetos F1 01
CM Chefe do Serviço da JSM F1 01
CC Assessor de Gabinete da Secretaria de Administração F1 01
SD Chefe do Serviço de Documentação F2 02
CS Chefe do Serviço de Topografia F2 01
SM Assessor Financeiro F3 01
CT Chefe de Serviços Gerais F3 01
SF Chefe do Serviço do Viveiro Florestal F4 01
CR Coordenador do CRASS F4 01
SL Chefe do Serviço de limpeza F4 01
CL Coordenador do Transporte Escolar F4 01
EP Chefe do Serviço de Epidemiologia F4 01
TI Chefe do Serviço da Terceira Idade F4 01
AG Chefe do Serviço de Agendamento F4 01
VS Chefe do Serviço de Vigilância Sanitária F4 01
RB Chefe do Serviço de Rastreamento e Ponto Biométrico F4 01
SA Chefe do Serviço de Licitação F5 01
SV Chefe do Serviço de Patrimônio F5 01
AC Chefe da Área Contábil F6 01

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revo-
gadas as disposições em contrário previstas na Lei Municipal nº 1.663, 
de 30 de outubro de 2018.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, ao 
28 dia do mês de agosto de 2019.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.476, DE 28 DE AGOSTO DE 2019.

Concede Licença Maternidade Agente Comunitária de Saúde, servido-
ra Luciana Estraich da Silva. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, de 
26 de agosto de 2019 a 23 de dezembro 2019, a servidora Luciana Es-
traich da Silva – Agente Comunitária de Saúde, matrícula 2430-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produz-
indo efeitos a partir do dia 26 de agosto de 2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 28 dias do mês de agosto de 2019.

Américo Bellé
Prefeito do Município

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR
Fundo Especial do Petróleo – 12.254-8 26/08/19 541,28
FNAS – BL GBF – 27.441-0 27/08/19 2582,92
FNDE – FUNDEB – 30665-7 27/08/19

28/08/19
24.269,67
85.707,36

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIAS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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